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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATC DE
PRESTACÁO DE SERVICOS N* 09/207:. QUE
FAZEM ENTRE SI  A UNIAO, POR INTERMÉDIO

DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO E A

EMPRESA M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS.

A Uniño, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgio integrante do Ministério da
Defesa, CNPJ n* 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n” 198 Curado, Recife-
PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestio Orcamentária,

Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ

ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N“* portador da carteira de

Identidade n* ' MDY/EB, delegado através da Portaria n* 005, publicada no Boletim

Interno n* 235, de 18 de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade

com as atribuigdes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS, inscrito (a) no CNPJ/MF SOB

o nm sediado (a) Rua Vasco da Gama, Nr 106, Casa Amarela, Recií=:Pr

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr  MANOEL RIBEIRO + tNuHO,

portador (a) da Documento de Identificacio n'* expedida pela SDS/PE, e CPF nm
tendo em vista o que consta no Processo n” 64361.005016/2021-25 e em

observáncia ás disposicóes da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho

de 2002, do Decreto n* 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrugáo Normativa SEGES/MP n* 5,

de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo

Eletrónico n” 27/2021, mediante as cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.
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1.  CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigé

Contrato n”  09/2021.

——
Guns

“um cu

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
23 de dezembro de 2023 e encerramento em 23 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado
anualmente por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorizacáo formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacáo dos servicos tem
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execucáo do contrato, com informacóes
de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administrado mantém
interesse na realizagáo do servico;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administracáo;

2.1.6. Haja manifestacáo expressa da CESSIONARIA informando o interesse na
prorrogacáo;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condicóes iniciais de habilitac3o.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

3.1. O valor mensal da cessño de uso é de R$ 168,17 (cento e sessenta e oito reais e dezessete
centavos) + o reajuste com base no índice do IGP-M, perfazendo o valor total anual de R$
2.018,04 (dois mil  e dezoito reais e quatro centavos) + o reajuste com base no índice do IGP-M.

3.2. No  valor acima NAO estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacáo, sendo estes também de
responsabilidade exclusiva do contratado.

3.3. O va
RELUCAO

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ás cessionárias,
quando a energia elétrica, água e esgoto, usufruídos pelo contratado dependeráo dos quantitativos
de servicos efetivamente prestados.
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4. CLÁUSULA QUARTA —- DOTACAO ORCAMENTÁRIA

4.1Náo haverá, para a Base Administrativa do Curado, despesa decorrente da execugáo do obj
deste Pregáo.

4.2 O contrato de cessáo de uso da área náo será custeado com recursos do Orgamento Geral da
Uniáo, mas, sim, com receitas obtidas pela cessionária em funcáo da prestacáo dos servicos de
Fotográfo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento á CEDENTE e demais condigóesa ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referéncia e no Anexo XI  da IN  SEGES/MP n.  5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA —- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

6.2. O reajuste será de acordo com o Índice Geral de Precos - Mercado (IGP-M), conforme
consta no termo de Referéncia.

6.3. O valor reajustado fixo mensal corresponde a R$ 170,90 (cento e setenta reais e noventa
centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.050,80 (dois mil e cinquenta reais e oitenta
centavos).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE  EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execugáo para a presente contratagio.

8. CLÁUSULA OITAVA —- SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1. As sangóes relacionadas 4 execucáo do contrato sño aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — RESCISAO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administracáo, nas situacóes previstas nos incisos [ a XII  e
XVII do art. 78 da Lei n'” 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuizo da aplicacáo das sangóes previstas no Termo de Referéncia, anex; ao
Edital:;

9.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II,  da Lei n” 8.666, de 1993.

9.2.0s casos de rescisio contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se á
CESSIONARIAo direito á prévia e ampla defesa.

9.3. A CESSIONARIA reconhece os direitos de CEDENTE em caso de rescisáo administrativa
prevista no  art. 77 da Lei 1" 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:
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9.4.1. Balanco dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos,

9.4.2. Relacáo dos pagamentos j á  efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizacóes e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RATIFICACAO

10.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condicdes do Contrato original que náo colidam

com as do presente instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACAO

11.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacáo deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n* 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Recife, de dezembro de 2023.
digitalmente por JOSE ADILSON
E SILVA:88372898472

JOSE ADILSON EEENE
ANDRADE S ILVA :

Razho:Eu sou o autor deste documento
* Localizagño: sua localizacdo de assinatura aqu

-:-. Datr-2025-12-29 10:35:26
“FoxitResder Verszo: 9.7.1

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA — Ten Cel

Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
CPF ns

M RIBE IRO  FILHO Assinado de forma digital por M

FOTOG RAF ICOS:07 1 4 ROTOCRAFICOS:07 142298000113
Dados: 2023.12.29 10:56:39 -03'00'

MANOEL  RIBEIRO FILHO
Representante legal da CESSIONÁRIA

CPF No

TESTEMUNHAS:

Documento assinado digitalmente

CLAUDIO ANDERSONCARDOSODEMELO
Data: 29/12/2023  09:54:17-0300
Verifiqueemhttps://validar .iti.gov.br

NOME:
CPF:
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Documento assinado digitalmente

RODOLFO BORILLE VIEIRA
Data: 27/12/2023 11:49:38-0300
Veri f ique  em  https://validar.iti.gov.br

NONE:
CPF:
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO- secño 3 ISSN 1677-7069

EXTRATO DE CONTRATO N* 95/2023 - UASG 160020

Ne Processo: 6458103313202312.
Pregño N% 2/2023. Contratante: HOSPITAL MILITAR OE AREA DE MANAUS.
Contratado: 84.487.131/0001-35 - IMAPEMI BRASIL MATERIAIS MEDICOS E
ODONTOLOGICOS LTDA. Dejes: Aquisicdo de material de consumo farmacológico, para

as nec pita! m i l i ta r  de área de manaus, conforme espec! cacdes e
quantitativos oa  no termo de referéncia, anexo do edita
Fundamento Legal: LEI 10,520 / 2002- Artigo: 1. vigéncia: 20/19/2023 a 27/12/2024, Valor
Total: RS 15.995,00. Data de Assinatura: 27/12/2023

(COMPRASNET 4.0 - 09/01/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N9 73/2023 - UASG 160020

N* Processo: 64581033164202315.
Pregio N? 2/2023. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS.
Contratado: 44.734.671/0022-86 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA.
Objeto: Aquisicda de material de consumo farmacológico, para atender as necessidades do
hospital militar de área de manaus, conforme especificacdes e quantitativos estabelecidos
no  te rmo  de  referéncia, anexo do  edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002- Artigo: 1. Vigéncia: 03/01/2024 a 03/01/2025, Valor
Total: RS 372.463,70. Data de Assinatura: 03/01/2024.

[COMPRASNET 4.0 - 09/01/2024).

COMANDO MILITAR DO LESTE
12 REGIAO MILITAR

BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO DA 12 REGIAO MILITAR
E£XTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UNIÁO POR INTERMÉDIO DA BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO DA 1* REGIÁO
MILITAR (160303) E A EMPRESA TK ELEVADORES BRASIL LTDA (CNP!: 90.347.840/0004-50).
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n* 01/2023 ao Contrato n* 04/2022.
OBJETO: PRORROGAR o prazo da vigéncia do Contrato n? 04/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se nesta ocasido, o período de 30/12/2023 a 29/12/2024, nos termos do
art. 57, parágrafo II, da Lei n.? B.666, de 1993.
VIGENCIA: 30 de Dezembro de 2023 a 29 de Dezembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro, 29 de Dezembro de 2023.

42 REGIÁO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO N*  91/2023 - UASG 160118

Ne Processo: 64316,111749/2023-13.
Preggo Ne 36/2023. Contratante: COMANDO DA 4 !  REGIAO MILITAR. Contratado:
30.923.777/0001-99 - MA3  CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Objeto: Contratacío de
servico comum de engenharia, para adequacáo do pavilhdo administrativo do Cmdo da 4
AM. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002- Artigo: 1. Vigéncia: 22/01/2024 a 22/01/2025.
Valor Total: RS 2.189.000,00. Data de Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 09/01/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N? 1/2024 - UASG 160118

Número do Contrato: 98/2022.
N?2 Processo: 64316.066878/2022-51.
Preggo. N2 15/2022. Contratante: COMANDO DA 41 REGIÁO MILITAR. Contratado:
24.668.195/0001-00- MINAS GERAIS ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS % SERVICOS
LTDA. Objeto: Prorrogacio da vigéncia contratuale reajuste do preco da máo do servico
prestado, após a repactuacño do contrato de servicos continuados de limpeza e
conservacño comum, no QGI do Cmdo 4! RM. Vigéncia: 16/01/2024 a 15/01/2025. Valor
Total Atualizado do Contrato : RS 236.151,93. Data de Assinatura: 06/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N? 1/2024 - UASG 160118

Número da Contrato: 99/2022.
N2 Processo: 64316.066878/2022-51.
Pregáo. N2 15/2022. Contratante: COMANDO DA 4? REGIÁO MILITAR. Contratado:
24.668.195/0001-00- MINAS GERAIS ADMINISTRACAO DE CONDOMÍNIOS % SERVICOS
LTDA. Objeto: Prorrogacáo da vigéncia contratual e reajuste do preco da máo de obra do
servico prestado, após a repactuacio do contrato de servicos continuados de limpeza e
conservacño comum, no QIGII do Cmdo 4? RM. Vigéncia: 16/01/2024 a 15/01/2025. Valor
Total Atualizado do Contrato: RS 94.472,52. Data de Assinatura: 06/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2023).

12 DIVISAO DE EXÉRCITO
AVISO DE LICITACAO

PREGAO ELETRÓNICO N? 14/2023 - UASG 160297

Ne Processo: 64435003905202317. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa
para a Cessdo de Uso, a título oneroso, de uma área, medindo 59,95 m? (cinquenta e nove
€ noventa e cinco metros quadrados), localizada na Rua Sd. Anfilófio Lessa, - sala C - Vila
Militar, Residencial PNR 1 - Condominio Adilson Ferreira dos Santos - Rio de Janeiro,
jurisdicionado ao EXÉRCITO BRASILEIRO, para funcianamento de  um salio de  beleza,
conforme condicdes, quantidades e exigncias estabelecidas neste Edital e seus anexos..
Total de Itens Licitados: 1, Editat: 10/01/2024 das 10h00 as 12h00 e das 13h30 as 16h30.
Endereco: Av.duque de Caxias, 1965 - Vila Militar, Vila Militar - Rio de Janeiro/R) ou
https://www.gov.br/compras/edital/160297-5-00014-2023. Entrega das Propostas: a partir
de  10/01/2024 ás 10h00 no  site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/01/2024
as 10h00 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais:.

RODRIGO MOREIRA DA SILVA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 09/01/2024) 160297-00001-2024NEG00001

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
19 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

19 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 3/2023 - UASG 160339

Número do Contrato: 21/2021.
N? Processo: 64039.010528/2021-75.
inexigibilidade. Ne 11/2021. Contratante: 19 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.
Contratado: 42.219.846/0001-67- CLINICA ALIVIUM MED LTDA.. Objeto: O presente termo
aditivo tem  como objeto a prorrogacio do termo de credenciamento n% 21/2021, na prestacño
de servicos de fisioterapia, ica ambulatorial restrita.: o ropa  pediatria,
Penco cardiologia, neurología, psiquiatria, nutl e r  ee
onoaudioloa Vigéncia: 01/01/2024 a 31/12/02. Valor ToTotalo Contrato: RS
60.000,00. Data de Assinatura: 31/12/202'

(COMPRASNET 4.0 - 31/12/2023).

7% BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBAT,
AVISO DE LICITACAO

PREGAO ELETRÓNICO N? 24/2023 - UASG 160343

N2 Processo: 64036005125202304. Objeto: Aquisicio de Material
para o 79 BECmb.. Total de Itens Licitados: 216. Edital: 10/01/2024 das 09h00 as
das 13h30 4s 16h30. Endereco: Rua Djalma Maranhao, 641 - Nova Descoberta, - Natal/AN
ou https://www.gov.br/compras/edital/160343-5-00024-2023. Entrega das Proporcas: a
partir de 10/01/2024 ás O9h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Pruvostas:
22/01/2024 ás O9h00 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais: Torna-se público
que o 79 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE, por meio da Secáo de Licitades e
Contratos, sediada na Av. Djaima Maranháo, 641, Nova Descoberta, Natal/RN, realizará
lícitacdo, para registro de precos, na modalidade PREGÁO, na forma ELETRÓNICA, nos
termos da Lei n% 14.133, de 1% de abril de 2021, do Decreto n% 11.462, de 31  de marco
de 2023, e ¿emais legislagdo aplicável e, ainda, de acordo com as condicúes estabelecidas
neste Edital..

MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 09/01/2024) 160343-00001-2024NEO00001

62 REGIÁO MILITAR
HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

AVISO DE ALTERACAO
PREGÁO N9 40/2023

Comunicamos que o edital da licitagdo supracitada, publicada no D.O.U de
09/01/2024 foi alterado. Objeto: Pregáo Eletránico - Aquisicio de Equipamentos Médicos
e Hospitalares Permanentes, visando atender as demandas do Hospital Geral de Salvador
Total de ltens Licitados: 00023 Novo Edital: 10/01/2024 das O8h00 ás 12h00. Endereca:
Rua Rio de Janeiro, Hotel de Tránsito Dos Oficiais Pituba - SALVADOR - BA. Entrega das
Propostas: a partir de 10/01/2024 as O8h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 22/01/2024, as 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EMERSON DA SILVA MORAES
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 09/01/2024) 160039-00001-2024NEOD0001
28% BATALHAO DE CACADORES

RETIFICACAO
Retificacdo de Credenciamento n? 1/2023 - publicado neste diário dia 15 de junho de 2023,
segdo 3, página n9 17 - edicgo n? 112.

No edital de Credenciamento Nr 1/2023 - publicado neste diario dia 15 de
junho de 2023, Secdo 3, Página n% 17 - Edicño ne 112. Faco a publicacdo da ERRATA Nr 003
referente ao edital de credenciamento 2023 ORGANIZACOES CIVIS DE SAUDE (OCS) e
PROFISSIONAIS DE SAUDE AUTONOMOS (PSA). Nr do processo: 64025.006006/2023-90.
Onde se lé: "ANEXO O”. Leia-se: "RETIFICACAD ANEXO O: HONORARIOS MEDICOS
ESPECIFICOS NEONATOLOGIA".

72 REGIÁO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nt  2/2023 - UASG 160225

Número do Contrato: 9/2021.
N? Processo: 64361.005016/72021-25.
Pregio. N2 27/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
07.142.298/0001-13 - M .  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS. Objeto: O objeto do presente termo
aditivo é prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigéncia do contrato n? 09/2021..
Vigáncia: 23/12/2023 a 23/12/2024, Valor Total Atualizado do Contrata: R$ 2.137,44. Data
de Assinatura: 23/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 23/12/2023).

102 REGIÁO MILITAR
AVISO DE ALTERACAO
PREGAO N*  9/2023

Comunicamos que o edita! da licitacdo supracitada, publicada no D.O.U de
08/01/2024foi alterado. Objeto: Preg3o Eletrónico- C o de especi na
prestado de servico de  Outsourcing de  impressáo, com o rdeno  de  suprimentos, pecas
de reposicdo e manutengáo, paraequi amentos alocados nos diversos setores do Comando da
102 Regido Militar, na Comissdo de c30 das Forcas Armadas no 23% BC e na SRO/10 no 239
BC. Total de ItensLicitados: 00006 Novo Edital: 10/01/2024 das 09h00 ás 11h30 e de13h00 as
¿6n00. Enderego: Av, Alberto Nepomuceno S/n- Centro Centro- FORTALEZA- CE. Entrega das

'opostas: a partir de 10/01/2024 as O9h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Proposias: 2a/01/2024, as 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALEX MARQUES DA SILVA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 09/01/2024) 160047-00001-2024NEO00001

PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO DA 10? REGIAO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO N? 1/2024 - UASG 160051

N? Processo: 64253005199202297.
Pregio N% 7/2022.- UASG:160046 - CMF. Contratante: PARQUE REGIONAL DE
MANUTENCAO/10.
Contratado: 08.030.124/0001-21
agenciamento de aéreas(
Manuteng3o da 102 Regigo Militar..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002- Artigo: 1.Vigencia: 08/01/2024 a 08/01/2025. Valor
Total: R$ 50.120,00. Data de Assinatura: 08/01/2024,

AGENCIA | AEROTUR LIDA. Objeto: Servico de
l ona i s )  para o Parque Regional de

(COMPRASNET 4.0 - 08/01/2024).

COMANDO MILITAR DO NORTE
23? BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

50% BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA
AVISO DE LICITACAD

PREGAO ELETRÓNICO N? 19/2023 - UASG 160103

N% Processo: 64118007680202352. Objeto: Contratacio de servico de
manutencdo em ar condicionado. Total de Itens Licitados: 44, Edital: 10/01/2024 das 08h30
ás 11h30 e das 13h30 ás 16h30. Endereco: Av. Bernardo Sayao, S/n, Nova Imperatriz -

Este documento pode ser verificado no encereco eletrónico
Atto//wev.in gov .  i At ,  pelo código 1000013

Documento assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2 de 24/08/2001, ICP13 . ,
W,  que «ntitui a Infraesirutura de Chaves Publicas Brasilira - ¡CP-Brasil.



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTACAO DE SERVICOS N" 09/2021, QUE

FAZEM ENTRE SI  A UNIAO, POR INTERMÉ DIG

DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO £ A

EMPRESA M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS.

A Uniño, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgño integrante do Ministério da

Defesa, CNPJ n”  31.543.958/0002-33, sediado na Av.  Professor Luiz Freire, n”  198 Curado, Recife-

PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,

Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ

ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N* portador da carteira de

Identidade n* MDY/EB, delegado através da Portaria n* 003, publicada no Boletim

Interno n”  198, de 20 de outubro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade com

as atribuigódes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado CONTRATANTE,

e a empresa M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS, inscrito (a) no CNPJ/MF SOB o n'

07.142.298/0001-13, sediado (a) Rua Vasco da Gama, Nr  106, Casa Amarela, Recife-PE doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr" MANOEL RIBEIRO FILHO, portador (a)

da Documento de Identificagáo n' expedida pela SDS/PE, e CPF n* , tende

em vista o que consta no Processo n” 64361.005016/2021-25 e em observáncia as disposicóes da Lei

n”  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n”  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n* 9.507, de 21

de setembro de 2018 e da Instrugño Normativa SEGES/MP n* 5, de 26 de maio de 2017, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrónico n* 27/2021, mediante as

cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.

(Segundo Temo Aditivo ao Contrato 09/2021- B Adm Curado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .—. .e .++ i0 -ee .000000000000 eee  Página 1 de 5)



1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(Segundo Termo Aditivo ao Contrato 09/2021 - B Adm Curado ...................--.+...c.eneeeerene

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de

Contrato n 09/2021,

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÉNCIA
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
23 de dezembro de 2023 e encerramento em 23 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado
anualmente por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorizagáo formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacáo dos servicos tem
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execugño do contrato, com informacódes
de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administracño mantém
interesse na realizagáo do servico;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administragáo;

2.1.6. Haja manifestacdo expressa da CESSIONAÁRIA informando o interesse na
prorrogacáo;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condigóes iniciais de habilitacño.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO
3.1. O valor mensal da cessáo de uso é de R$ 168,17 (cento e sessenta e oito reais e dezessete
centavos) + o reajuste com base no índice do IGP-M, perfazendo o valor total anual de R$
2.018,04 (dois mil e dezoito reais e quatro centavos) + o reajuste com base no índice do IGP-M.

3.2. No valor acima NAO estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execugáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacño, sendo estes também de
responsabilidade exclusiva do contratado.

3.3. O valor acima se refere somente 34 taxa de utilizacio mensal da  área cedida para
execucño da atividade de apoio incluindo apenas os custos de energia elétrica, água e esgoto.
Todos os custos necessários para execucño da atividade de apoio sño de responsabilidade do
cessionário, náo tendo a cedente qualquer interferéncia.

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ás cessionárias,
quando a energia elétrica, água e esgoto, usufruídos pelo contratado dependeráo dos quantitativos
de servicos efetivamente prestados.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA

deste Pregao.

4.2 O contrato de cessáo de uso da área náo será custeado com recursos do Orgamento Geral da
Uniáo, mas, sim, com receitas obtidas pela cessionária em fungáo da prestacáo dos servicos de
Fotográfo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento a CEDENTE e demais condigóes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referéncia e no Anexo XI  da IN  SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

6.2. O reajuste será de acordo com o Índice Geral de Pregos — Mercado (IGP-M), conforme
consta no  termo de Referéncia.

6.3. O valor reajustado fixo mensal corresponde a R$ 170,90 (centoe setenta reais e noventa
centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.050,80 (dois mil e cinquenta reais e oitenta
centavos).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execugáo para a presente contratacño.

8. CLÁUSULA OITAVA —- SANCÓES ADMINISTRATIVAS

8.1. As sangóes relacionadas á execucño do contrato sio aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - RESCISAO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administracáo, nas situagóes previstas nos incisos 1 a XII  e
XVII do art. 78 da Lei n” 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicacáo das sangóes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao
Edital;

9.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei  n* 8.666, de 1993.

9.2.0s casos de rescisdo contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se 4

CESSIONÁARIAo direito á prévia e ampla defesa.

9.3. A CESSIONARIA reconhece os direitos da CEDENTE em caso de rescisdo administrativa

prevista no art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

(Segundo Termo Aditivo ao Contrato 09/2021 - B Adm Curado ....................-.+----.-——mereeeeeeseeaee Página 3 de 5)



9.4.1. Balango dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relagáo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizagóes e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA —DA RATIFICACAO

10.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condigóes do Contrato original que náo colidam

com  as do  presente instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA  PUBLICACAO

11.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicagño deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Recife, de dezembro de 2023.

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA — Ten Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

CPF n*

MANOEL RIBEIRO FILHO
Representante legal da CESSIONARIA

CPF N”

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:
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NONE:
CPF:
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTACAO DE SERVICOS N" 09/2021, QUE

FAZEM ENTRE SI  A UNIAO, POR INTERMÉDIO

DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO E A

EMPRESA M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS.

A Uniño, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério da

Defesa, CNPJ n” 31.543.958/0002-33, sediado na Av.  Professor Luiz Freire, n”  198 Curado, Recife-

PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orgamentária,

Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ

ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N* portador da carteira de
Identidade n* MD/EB, delegado através da Portaria n” 003, publicada no Boletim

Interno n”  198, de 20 de outubro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade com

as atribuigóes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado CONTRATANTE,

e a empresa M. RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS, inscrito (a) no CNPJ/MF SOB o n*

07.142.298/0001-13, sediado (a) Rua Vasco da Gama, Nr  106, Casa Amarela, Recife-PE doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr” MANOEL RIBEIRO FILHO, portador (a)

da Documento de Identificacáo n' , expedida pela SDS/PE, e CPF n* , tendo

em vista o que consta no Processo n” 64361.005016/2021-25 e em observáncia ás disposigóes da Lei

n” 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei  n”  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n* 9.507, de 21

de setembro de 2018 e da Instruggo Normativa SEGES/MP n” 5, de 26 de maio de 2017, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrónico n” 27/2021, mediante as

cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.

(Segundo Termo Aditivo ao Contrato 09/2021 - B Adm Curado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = . . . em .e iee ree re r recee e e Página 1 de 5)



1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de W

Contrato n 09/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA —- VIGENCIA

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
23 de dezembro de 2023 e encerramento em 23 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado
anualmente por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorizacáo formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacáo dos servicos tem
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execugño do contrato, com informacdes
de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragio mantém
interesse na realizagáo do servico;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administracáo;

2.1.6. Haja manifestagño expressa da CESSIONÁRIA informando o interesse na
prorrogacáo;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condigóes iniciais de habilitacño.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO
3.1. O valor mensal da cessño de uso é de R$ 168,17 (cento e sessenta e oito reais e dezessete
centavos) + o reajuste com base no índice do IGP-M, perfazendo o valor total anual de R$
2.018,04 (dois mil e dezoito reais e quatro centavos) + o reajuste com base no índice do IGP-M.

3.2. No valor acima NAO estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execugáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacáo, sendo estes também de
responsabilidade exclusiva do contratado.

3.3. O valor acima se refere somente 4 taxa de utilizacio mensal da área cedida para
execucáo da  atividade de  apoio incluindo apenas os custos de  energia elétrica, água e esgoto.
Todos os custos necessários para execucáo da  atividade de  apoio sáo de  responsabilid2de do
cessionário, náo tendo a cedente qualquer interferéncia.

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ás cessionárias,
quandoa energia elétrica, água e esgoto, usufruídos pelo contratado dependeráo dos quantitativos
de servicos efetivamente prestados.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA
4.1 Náo haverá, para a Base Administrativa do Curado, despesa decorrente da execugao ”

deste Pregáo. N

4.2 O contrato de cessño de uso da área náo será custeado com recursos do Orgamento Geral da
Unido, mas, sim, com receitas obtidas pela cessionária em fungño da prestagáo dos servicos de
Fotográfo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento á CEDENTE e demais condigóes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referéncia e no Anexo XI  da IN  SEGES/MP n.  5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA —- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

6 .2 .0  reajuste será de acordo com o Índice Geral de Pregos — Mercado (IGP-M), conforme
consta no termo de Referéncia.

6.3. O valor reajustado fixo mensal corresponde a R$ 170,90 (centoe setenta reais e noventa
centavos), perfazendo o valor total de R$  2.050,80 (dois mil e cinquenta reais e oitenta
centavos).

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execugáo para a presente contratagáo.

8. CLÁUSULA OITAVA - SANCÓES ADMINISTRATIVAS

8.1. As sangóes relacionadas á execucáo do contrato sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - RESCISAO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administragáo, nas situacóes previstas nos incisos 1 a XII e
XVII do art. 78 da Lei n” 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicagño das sancóes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao
Edital;

9.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II,  da Lei  n”  8.666, de 1993.

9.2.0s casos de rescisdo contratual serño formalmente motivados, assegurando-se 4
CESSIONÁRIAo direito 4 prévia e ampla defesa.

9.3. A CESSIONÁRIA reconhece os direitos da CEDENTE em caso de rescisáo administrativa
prevista no art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisño, sempre que possível, será precedido:
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9.4.2. Relagño dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;

9.4.3. Indenizagdes e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA  RATIFICACAO
10.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condigdes do Contrato original que náo colidam

com as do presente instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA  PUBLICACAO

11.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicagáo deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniño, no prazo previsto na Lei  n”  8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Recife, de dezembro de 2023.

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA — Ten Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

CPF n'*

MANOEL RIBEIRO FILHO
Representante legal da CESSIONARIA

CPF N”

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:
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NOME:

CPF:
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, £ -% BANCO CENTRAL
Az1 DO BRASIL Calculadora do  cidadáo

Início --> Calculadora do  cidadáo -> Corregáo de  valores

Resultado da  Correcáo pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da  correcáo pelo  IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 12/2021
Data final 11/2023
Valor nominal R$ 167,17 ( REAL)

Dados calculados

Índice de corregáo no  período 1,02229260
Valor percentual correspondente 2,229260 %
Valor corrigido na data final R$ 170,90 ( REAL)

*O cálculo da correcáo de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

Acesso puúhlico
14/12/2023 - 08 :03
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA  7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vida”

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE  PRESTACÁO DE  SERVICOS N? 09/2021, QUE

FAZEM ENTRE SI  A UNIAO, POR INTERMÉDIO

DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO E A

EMPRESA M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS.

A Uniño, por inermédio da Base Administrativa do Curado, Órgio integrante do Ministéric da

Defesa, CNPJ n? 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n* 198 Curado, Recife-

PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel FELIPE GLASNER
DE MAIA CHAGAS, inscrito no CPF N* que teve a funcio de Ordenador de

Despesas de Gestio Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado

delegada através do Boletim Interno n* 145, de 02 de agosto de 2022 por determinacáo do Senhor
Coronel FRANCISCO JOSÉ DE MOURA, nomeado pela portaria n* 608, de 21 de julho de 2021,

publicada no DOU N* 137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF n* portador da
Carteira de Identidade n* e em conformidade com as atribuigdes que lhe foram
delegadas pela citada portaria, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa

M. RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS, inscrito (a) no CNPJ/MF SOB o n* 07.142.298/0001-1
sediado (a) Rua Vasco da Gama, Nr  106, Casa Amarela, Recife-PE doravante designgda

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr* MANOEL RIBEIRO FILHO, portador (a)|da

Documento de Identificacio n* 2.227.225, expedida pela SDS/PE, e CPF n* 387.940.984-68, tendo tm
1

vista o que consta no Processo n? 64361.005016/2021-25 e em observáncia ás disposicóes da Lei W

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nf 9.507, de 2 '  d

setembro de 2018 e da Instrugho Normativa SEGES/MP rn 5, de 26 de maio de 2017, resolve

(Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 09/2021 - B Adm Curado.........................eemeemnirmee eno  Página1de 5)



celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregho Eletrónico re 27/2021,

cláusulas e condicóes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigéncia do

Contrato n* 09/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÉNCIA

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
23 de dezembro de 2022 e encerramento em 23 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado
anualménte por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorizacio formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacúo dos servicos tem
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execugño do contrato, com informacdes
de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administracio mantén
interesse na realizacáo do servico;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administracáo;

2.1.6. Haja manifestacño expressa da CESSIONARIA informando o interesse na
prorrogacio;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condicdes iniciais de habilitagáo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

3.1. O valor mensal da cessño de uso é de  R$ 168,17 (cento e sessenta e oito reais e dezessete
centavos) + o reajuste com base no índice do IGP-M, perfazendo o valor total anual de R$
2.018,04 (dois mil e dezoito reais e quatro centavos) + o reajuste com base no índice do IGP-M.

3.2. No valor acima NÁO estio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracio, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacáo, sendo estes também d

responsabilidade exclusiva do contratado.

3.3 . O valor _acima refere somente á taxa de uti 40 _mensal da  área cedida pa ra

execucño da  atividade de apo io  incluindo apenasos custos de ene rg ia  elétrica, áúgua e escá

Todos  os custos necessários para execucño da  atividade de apo jo  sño de  responsabil idade Y 0 V
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3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos As cess1 “ e  Be”
quando a energia elétrica, água e esgoto, usufruídos pelo contratado dependerño dos quantitativos
de servicos efetivamente prestados,

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA
4.1 Náo haverá, para a Base Administrativa do Curado, despesa decorrente da execucáo do objeto
deste Pregao.

4.2 O contrato de cessño de uso da área nño será custeado com recursos do Orcamento Geral da
Uniño, mas, sim, com receitas obtidas pela cessionária em funcáo da prestagáo dos servigos de
Fotografo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento a CEDENTE e demais condigóes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referéncia e no AnexoXI da IN  SEGES/MPn.5/2017,

8. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sio as estabelecidas no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

6.2. 0 reajuste será de acordo com o Índice Geral de Pregos — Mercado (IGP-M), conforme
consta no termo de Referéncia.

6.3. O valor reajustado fixo mensal corresponde a R$ 178,12 (cento e setenta e oito reais e
doze centavos) + IGP-M, perfazendoo valor total de R$ 2.137,40 (dois mil  e cento e trinta e
sete reais e quarenta) + IGP-M.

7. CLÁUSULA SÉTIMA —- GARANTIA DE  EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execucáo para a presente contratacáo.

8. CLÁUSULA OITAVA - SANCÓES ADMINISTRATIVAS

8.1. As sancgóes relacionadas Aa execugio do contrato sio aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - RESCISAO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administracáo, nas situacóes previstas nos incisos I a

XVII do art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art./80 de

mesma Lei, sem prejuízo da aplicacáo das sancóes previstas no Termo de Referéncia, anexo do

Edital;
9.1.2 Amigavelmente, nos termos do  art. 79, inciso II, da Lei  n* 8.666, de 1993.
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9.2.0s casos de rescisio contratual seráo formalmente motivados, assegurar
CESSIONARIAo direito a prévia e ampla defesa.

9.3. A CESSIONARIA reconhece os direitos da CEDENTE em caso de rescisdo administrativa
prevista no art. 77 da Lei  n* 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:

9.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizacdes e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RATIFICACAO
10.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condicdes do Contrato original que nao colidam
com as do presente instrumento,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACAO

11.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacio deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n* 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

AN UN
FELIPE GLASNER DB MALA CHAGAS -XCEL

CPF
Ordenador de Despesas se Administrativa do Curado

ml 7. A
OEL RIBEIRO FILHO

R nante legal da CESSIONARIA
CPFN*:

(Primero Termo Aditivo ao Contrato 09/2021 — 8 Adm Curado ....................-..-.--  i e . mic  PEINE 4 de6)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO- segño 3

HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL
RESULTADODE HABILITACAD

TOMADA DE PRECOS N 1/2021 - HGUN/ UASG 160385

Provesso Nr 65592.009860/2022-972
O HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL torna público o resultado de habilitacao

provisorio da TOMADA DE PRECO 01/2072, esta inabilitada empresa: a empresa LIGRA
EMPREENDIMENTOS € PROJETOS (TDA, CNPI: 06:006.1350/0001-40. Em respeio as praxes
administrativase procedi legals, infor que e prazo de recurso, em dias vtels
no municipio de Natal/RN, sera de 73/12/2027 a 29/12/7022, vevendo ser observadas as
condicoes de protocolo e horarios nos termos do edital.

Natab-RN, 20 de derembro de 2022
Ten Cel ADRIANO GIUNCHETTI PELUCIO

Presidente da Comissao Especial de Licitacao
70 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N 9/2022 - UASG 160198

N2 Processo: 64453005862202205. Objeto: Aqukicio de material de consumo
para Programa de Auditoria em Seguranca Alimentar (PASA) para atender as necessidades
do 79 Depásilo de Suprimento. Total de ltens Licitados: 195, Edita: 22/12/2022 das 09h30
As 12h00 e das 13130 ds 16h00. Endereco: Rua General Estilac Leal N? 439- Cobenga -
Recife,- Recife/PE vu hitps://vww.gov:br/compras/edital/160198-5-00009-2022, Entrego
das Propostas: a partir de 22/12/2022 ás 09h30 no site www.goy.br/compras. Abertura das
Propostas: 04/01/2023 4s O9h30 no site www.gov.br/compras. informacies Gerais:.

FLAVIO SARAIVA QQUINTELLA
Ordenador de Despesas

ISIASGret- 21/12/2022) 160198-00001-2022NEOCG001
BASE. ADMINISTRATIVA:DO: CURADO"

EXTRAFO EE TERMO ADITIVO NE 1/202% - UNSO-130120 -—-
Número do Contrato: 9/2021.
N9 Processo: 64361.005016/2021-25.
Preglo. Nt  27/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO, Contratado:
07.142.298/0001-13 - M. RIBEIRO FILMO FOTOGRAFOS. Objeto: O objeto do presente termo
aditivo e prorrogar por 12 (doza) meses o prezo de vigincia do contrato n* 09/2021.
Vigencia: 23/12/2022 a 23/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.137,44, Data
de Assinaturs: 21/12/2023.

ICOMPRASNET 4.0 - 21/12/2022).
10  REGIAO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 2/2022 - UASG 160047

Número do Contrato: 5/2021. NY Processo: 64305.014739/2020-17. inmágibilidade. Ne
5/2020. Contratante: COMANDO 10? REGIO MILITAR. Contratado: 34.028.316/0010-02 -
EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: O presenta termo aditivo tem
por objeto a prorrogacdo da vigéncia do Termo de Contrato n? 005/2021 por mais 12
(dozaj meses. Vigéncia: 24/02/2023 a 24/02/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: RS
30,000,00. Data de Assinatura: 20/12/2072.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2022).

EDITALDE NOTIFICACAO

Tomo a público a presente natificacio para + inquiricgdo dos prestadores de
servico de coleta, transporte de água no Programa Emergencial de Distribuicho de Água ca
Operacdo Carro-Pipa no municipio de Pedra franca-CE, arrolados no processo instaurado
pela Portaría de Sindicáncia n* 02- Sind — Asse Jur de EROCP/10, de 22 de novembro de
2021- Oiigéncias Compl es,  do Ord  dor de Despesas da Operagdo Carro-Pipa,
relacionados abalxo: ORDEM 01, NOME EVERTON SEZERRA DA SILVA, CPF: 004.335.793-82,
DATA 27 Dez 22, Horário 09:00 h e ORDEM 02 ANTONIO JOSÉ SOARES MACHADO, CPF:
289.821.343-87 , DATA 27 Oez 22, Horário 10:00 h,

Diane da impossibilidade de notificacdo pessoal, ou por via postal, mesmo
através de ário ou prep comunico aos entes supracitados, rarño pela quai he

ub l i co  o ch  pare as p l  inquirigdes que acontecerlo no  Núcleo de
Escritrio de Operacio Carro-Pipa no 231 8 I háo  de€ es, s i t uadona Av. 13 de
majo, na 1589, fairro Fátima, Fortaleza- CE, no día 27 de dezembro de 7022, bem como
fica assegurado o direito de, pessoalmente, ou por intermédio de advogado constituido,
oferacar recursos, requerer o que julgar de direito, praticar todos os demais atos

s do  ditério e da ampla detesa, em até 5 (cinco) dias úteis a
contar da publicacio desta notificacio.

Cel JOSÉ JARNSON LIMA PEREIRA
Ordenador de Despesas do Escrt OCPipa de 101 Regido

MiBtar
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICXO DE FORTALEZA

AMISODE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N* 21/2022 - UASG 180045

Ne Processo: 64242004579202233. Objeto: de Géneros de
Alimentacio (OR). Total de Mens Licitados: 246. Edital: 22/12/2022 das 09h30 ds 11h30 e
das 13h30 as 16h00. Endereco: Av. Luciano Carneiro, Nr 840 - Fatima, fátima- Fortaleza/CE
u l  MIps://Www.gov.br/compras/edital/160045-5-00021-2022. Entrega das Propostas: 3
par de 22/12/2022 ds OINIO na site www gov.br/compras. Abertura das Propostas:
20/01/2023 4s 09130 no  site www.gav.br/compras. informacdes Gerais:.

RENATODA SILVA RODGERS
Ordenadorde Despesas

(SIASGnet - 21/12/2022) 160045-00001-2022NEQD0001
HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA

RETIFICACAO

Na inexigibiidade de Licitacio N% 15/2022 publicada no O.O.U -de
20/12/2022, Sucio 3, Pág. 35 , Onde se 8: Justificativa: Art. 242, inciso lida Leí nt 8.666
de 219%/06/1993.. leia<se: Justificativa: Art. 25, inciso ¡|! dalel n t  5.665 de
21%/06/1993..

(SIDEC 21/12/2022) 160050-00001-2022NEOJ0001

Em 21 de dezembro de 2022
Capitáo LUIZ PAULO DA SHVA BARSOSA

da Comisslo Espacia! de Licitacto
23% BATALHAO DE CACADORES

AVISO DE RESCISRO

Ne Processo NUP: 64022.016038/2019-47
Tomo público a rescisdo contratual do

FortalezaCE, 20 de bro de 2022.
Tenente-Coronel 1OAO LÉITÁC ALENCAR FILHO

Ordenador de Despesas do 239 SC
72 DIVISAO DE EXÉRCITO

10? BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
102 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

AVISODE LCITACIO
PREGÁO ELETRÓNICO N* 15/2022 - UASG 160023

Ne Processo: NOOO LE202260,Obleto: Contratacio de servicos de
i N maisele de

sem papel e servicos de putsourcing de"mbresio monoctumitia e polrométa, na
modalidade Farnecimento de
impresras, sempapel, comprenndendo pudo  a olgitalizacdes e eoroducto dede  cópias,
com f de equip papel), para a 10% Companhia deEngenhariade  Combate..Total de Mens Licitados:6. Edital: 27/12/2022 das O8h00 ds 11h30
€ das 13h00as 15h00. Endereco: Rod ,Pe 180, Km5 - So  Ben todo Una - Pe,- 550 Bento
do Una/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160023-5-00015-2027. Entrega das
Propostas: a partir de 22/12/2027 45 OBROD no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 04/01/2023 ás D8h00 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais:.

PEDRO AFONSO DOS SANTOS JUNIOF
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 21/12/2022) 160023-00001-2022NEJ00001
59% BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

EXTRATO DE INEXIGISILIDADE DE LICITACAO Nt  25/2022 - UASE 1 .  04

N Processo: 641060130202203. Objeto: € cdo de Brasil de € Kkcaga

EBC para de do  de distribuido €de  publicidade lagal impresa
[e/ou eltrónia) emPa l  de r u l o  H icipal, com o objetivo de
prover y t a  Motorizado. Total de ¡tens Licitadas:
porel Fundamentoonol: Art. 25% can  da Le! n* 8.656 de OO Justificativa:
Art. , Caput da Lei n% 5.666 de 2 /00 .  Deciaragiode inexigibliidade em
A.  CESAR MARIANO DE ANDRADE JUNIOR. Ordenador de Despesas. Ratificacio
em 19/12/2022. ANDRE LUIZ AGUIAR RIBEIRO. Comandante de 104 tida inf Mtz. Valor
Global: RS 13.561,60. CNPI CONTRATADA : 09.168,704/0001-42 EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAS 5.4. - EBC

(SIDEC - 21/12/2022) 160004-00001-2022NE00001
72% BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE TERMO AOIEIVO N* 13/2022 - UASG 150183

Número do Contrato: 3/2021.
N* Processo: 64108.016748/2021-41.
Olspensa. NT 13/2021, Contratante: 72% BATALMAO ODE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 11.097.705/0001-00- L E M TELECOMUNICACOES EIRELI. Objeto: 9 presente
termo aditivo 30 contrato de prestacio de servicos n* 01/2020, 1em pór
al r a vigencia contratual: 01/01/2023 e 31/12/2023. Vigencia: 01/01/2023 a
31/12/2023, Valor Total Atuelizado do Contrato: RS 1.189,30. Date de Assinatura:
24/12/2022.
(COMPRASNET 4.0 - 21/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N€ 3/2022 - UASG 160183

Número do Contrato: 6/2020.
N'  Processo: 64108.005919/2020-26.
inexigibilidade. N* 7/2020. Contratante: 72% BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 11.473.378/0001-29- CENTRO DE NEUROLOGÍA E CARCIOLOGIA DO SAO
FRANCISCO CTO. Objeto:: Inexgibilidade de lícitacdo n? 05/2021. Contratante: 729 batalhdo
de  do: 11.473.378/0001-29- centro de neurologia e
cardiología do sio pe kde. Objeto: prestacio de servicos médicos haspitalares e
ambulateriais sos beneficiários do sistema sammed, fusex, pass e ex-cmb do 72* bi mt.
Vigéncia: 31/12/2022 a 31/12/2023. Valor total: r$ 700.000,00. Data de assinstura:
06/12/2022. NE processo: 64106.005919/2020-25:. Vigincia: 31/12/2022 a 3112/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: RS 700.000,00. Data de Assinatura: 06/1221.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2022).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 3/2022 - UASG 160183

Numero do Contrato: 3/2020.
N? Proceso: 64108.005913/2020-26.
inexigibilidade. Ne 7/2020. Contratante: 72% BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratedo: 20.401.189/0001-31 - CENTRO DE MEDICINA NUCA, DE VA  £TDA.
Objeto: Inexgibilidade e mtacño n9 05/2021. C I a

motorizado. Contratado: 20.401.189/0001-31- centrode ici 3 nuclear de pmetro kda.
medicina muciear aos beneficiórios do sistema

sammed Tusex, .
1$ 100.000,00. Date da  assinatura: 06/12/2022. Nf processo: 64108.005919/2020-26..
Vetncia: db E 2/12/2023 yValor Total Atualizado do Contrato: RS 100.000,00. Data

Assinetura:

(COMPRASNET 4.0 06/12/2022).

«etrónico
Arm, pío códap 95302023127200045

(1 )  Este donomento go61 ser venticado no endarege
UN
Ww,  Dotunenio auiraco dipisimete

Que Unstátd 3 Jeirenstrulura de Chaves Publicas Brusicira - ¡CP-6c994
CONOrma MP af 2.300-2 de 34700/2081,
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

TERMO DE CONTRATO
(Cessño de uso para atividade de apoio de fotógrafo)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE

SERVICOS N* 09/2021, QUE FAZEM ENTRE SI  A

UNIAO, POR INTERMÉDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO E A EMPRESA
M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS.

A Uniño. por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgño integrante do Ministério da

Defesa, CNPJ n* 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire Curado, Recife- PE, CEP:
50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, o Senhor FRANCISCO JOSÉ DE

MOURA. CPF n* .nomeado pela portaria n* 608, de 21 de julho de 2021, publicada no
DOU N* 137 de 22 de julho de 2021. e em conformidade com as atribuigóes que Ihe foram del -sada:
pela citada portaria, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e o (a) empresa M.

RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS, inscrito (a) no CNPJ/MF SOB o n* 07.142.298/0001-13, sudiado

(a) Rua Vasco da Gama, N r  106, Casa Amarela, Recife-PE doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo S r  MANOEL RIBEIRO FILHO, portador (a) da Documento de

Identificagao n* expedida pela SDS/PE, e CPF n* tendo em vista o que

consta no Processo n” 64361.005016/2021-25 e em observáncia ás disposigóes da Lei n” 8.666. de

21 de junho de 1993, da Lei n* 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto n* 9.507, de 21 de setembro

de 2018 e da Instruggo Normativa SEGES/MP n" 5. de 26 de maio de 2017. resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato. decorrente do Pregao Eletrónico n* 27/2021, mediante as cláusulas e

condicóes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .1 .0  objeto do presente instrumento é a cessño de uso de imóvel a titulo oneroso para exercício
de atividade de apoio de fotógrafo medindo 8,28 m”  (oíto metros quadrados e vinte oito

.
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centésimos de metro quadrado), no aquartelamento do 4” Batalhño de Policia
situado 3 Rodovia BR 232, Km 6, Curado, Recife-PE. que serño prestados na
estabelecidas no  Termo de  Referéncia. anexo do  Edital.

1.2. Este Temo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregño, identificado no preámbulo e a
proposta vencedora, independentemente de transcricáo.

1.3. Objeto da contratagño:

Quantida | Valor de- - Valor total 12ITEM DESCRICAO/ ESPECIFICACiO Un  | detotal | Referénci r
d - meses

anual a mensal
Cessáo de uso, a titulo oneroso, para explora-
cáo de atividade de Fotografia Militar. A indi-
cada cessño é destinada a instalagño e ao fun-
cionamento de um espago para Fotografia sv 12 RS 168.17 RS 2.018.04
para possibilitar exercicio de atividades de
apolo a título oneroso, na conformidade das
especificagdes constantes neste TR e seus
Anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1. 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
assinatura deste termo, podendo ser prorrogado anualmente por interesse das partes, até o limite
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizado formal da autoridade competente e observados
os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacño dos servicos tem
natureza continuada:

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execugio do contrato, com informacdes
de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo. por escrito, de que a Administracio mantém
interesse na realizacáo do servico;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administragáo:
2.1.6. Haja mani fes tagño expressa da CESSIONARIA informando o interesse na
prorrogacdo:

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condicóes iniciais de habilitacáo.

( Termo de Conirato 09/2021 — B Adm Curado .....................i.eemeeseres r ee r ene ,  Página2 de 5) M -



3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

3 .1 .0  valor mensal da cessño de uso é de R$ 168,17 (cento e sessenta e oito reais
centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 2.018,04 (dois mil e dezoito reais e quatro
centavos).

3.2. No valor acima NAO estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execucño do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete. seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacño. sendo estes também de
responsabilidade exclusiva do contratado.

3 .3 .0  va lor  acima se refere somente 4 taxa de utilizacio mensal da  área cedida para
execucño da  at ividade de io  inclu indo apenasos custos de energia elétrica, água e esgoto.

Todos os custos necessários para execucáo da  atividade de  apoio sño de  responsabilidade do
cessionário, náo tendo a cedente qualquer  interferéncia.

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos as cessionárias,
quando a energia elétrica, água e esgoto, usufruidos pelo contratado dependerño dos quantitativos
de servicos efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA
4.1 Náo haverá, para a Base Administrativa do Curado, despesa decorrente da execucño do objeto

deste Pregño.

4.2 O contrato de cessño de uso da área náo será custeado com recursos do Orgamento Geral da
Unido. mas, sim, com receitas obtidas pela cessionária em fungño da prestacño dos servicos de
Fotografo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. 0 prazo para pagamento a CEDENTE e demais condicóes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referéncia e no Anexo XI da IN  SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referéncia.
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execuicño para a presente contratacio.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUCÁAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO
8.1. O regime de execueño dos servigos a serem executados pela CESSIONARIA. os materiais
que serño empregados e a fiscalizacño pela CEDENTE sño aqueles previstos no Termo de
Referéncia, anexo do Edital, H

Página 3 de 5)
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TRIBUNAL DE CONTAS DA  UNIÁO

Consulta Consolidada de  Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgáo gestor de cada cadastro consultado. A informagáo relativa 4 razño social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:  13/09/2023 16:08:26

Informacóes da Pessoa Jurídica:
IE-7ñ0 Social: M .  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFICOS
ICNPJ:07.142.298/0001-13

Resultados da Consulta Eletrónica:
Órgáo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidóneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgáo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacóes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgño Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

¡Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI. j j

Órgao Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidño original no portal do órgño gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificacáo e racionalizacño
de servicos públicos digitais. Fundamento legal: Lei  n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei  n” 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n”  8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Certidáo Negativa

“Certifico que nesta data (13/09/2023 ás 16:05) NÁO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenagóoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de  condenacáo com tránsito em  julgado ou  sancáo ativa

quanto ao  CNPJ n*  07.142.298/0001-13.

A condenagáo por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do  TSE em  http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6502.07F4.9229.0924 no seguinte endereco: https://)ww.cni.jus.br/improbidade _adm/autenticar_certidao.php

Geravo em. 13/09/2023 as 16:05:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA Página 1/1
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USTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome:  M .  R IBE IRO F ILHO FOTOGRAFICOS (MATRIZ E F IL IA IS )
CNPJ :  07 .142 .298 /0001 -13
Cer t i dáo  n ” :  48358546 /2023
Exped i cáo :  13 /09 /2023 ,  ás  16 :11 :32
Va l i dade :  11 /03 /2024  - 180  ( cen to  e o i t en ta )  d i as ,  contados da  da ta
de sua expedicáo.

Cer t i f i ca - se  que  M .  R IBE IRO F ILHO FOTOGRAFICOS (MATRIZ E F IL IA IS ) ,
i n sc r i t o (a )  no  CNPJ sob  o n *  07 .142 .298 /0001 -13 ,  NÁO CONSTA como
inad imp len te  no  Banco  Nac iona l  de  Devedo res  Traba lh is tas .
Ce r t i dáo  em i t i da  com base  nos  a r t s .  642 -A  e 883 -A  da  Conso l i dacáo
das  Le i s  do  T raba lho ,  ac rescen tados  pe las  Le i s  ns . ”  12 ,440 /2011  e
13 .467 /2017 ,  e no  A to  01 /2022  da  CGJT,  de  21  de  j ane i ro  de  2022 .
Os  dados  cons tan tes  des ta  Ce r t i dáo  sáo  de  responsab i l i dade  dos
T r i buna i s  do  Trabalho.
No  caso  de  pessoa  j u r í d i ca ,  a Ce r t i dáo  a tes ta  a empresa  em re l acáo
a t odos  os  seus  es tabe lec imen tos ,  agénc ias  ou  fi l iais.
A ace i t acáo  des ta  ce r t i dáo  cond i c i ona -se  á ve r i f i cacáo  de  sua
au ten t i c i dade  no  po r t a l  do  T r i buna l  Supe r i o r  do  T raba lho  na
In te rne t  ( h t t p : / /www. t s t . j us .b r ) .
Cer t idáo  em i t i da  gratuitamente.

INFORMACAO IMPORTANTE
Do Banco  Nac iona l  de  Devedo res  T raba lh i s t as  cons tam os  dados
necessá r i os  a i den t i f i cacáo  das  pessoas  na tu ra i s  e j u r í d i cas
i nad imp len tes  pe ran te  a Jus t i ga  do  T raba lho  quanto  ás  ob r i gacóes
es tabe lec idas  em sen tenca  condena tó r i a  t r ans i t ada  em j u l gado  ou  em
aco rdos  j ud i c i a i s  t r aba lh i s t as ,  i nc l us i ve  no  conce rnen te  aos
r eco lh imen tos  p rev idenc iá r i os ,  a hono rá r i os ,  a cus tas ,  a
emo lumentos  ou  a reco lh imen tos  de te rm inados  em l e i ;  ou  deco r ren tes
de  execucáo  de  aco rdos  f i rmados  pe ran te  o M in i s té r i o  Púb l i co  do
Traba lho ,  Comissáo de Conc i l i acáo  Prév ia  ou  demais t í t u l os  que ,  por
d i spos i cáo  l ega l ,  cont iver  fo rca  execu t i va .

Dúv idas  A cugas róes :  cnd te r s t . j us .b r



Recife, PE, 11  de setemb

Ao  Senhor,
Ten Cel Valmar Barbosa Catunda Júnior
Comandante do 4* Batalháo de Polícia do  Exército
BR  232, Km 06 - Curado
CEP 50.950-000 — Recife/PE

Assunto: solicitacño de  prorrogagáo do  contrato n* 09/2021

Senhor Comandante,

1. Venho solicitar, por mais 12 (doze) meses, a prorrogacio do contrato n* 09/2021,
referente á empresa M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS, inscrita no CNPJ r*
07.142.298/0001-13.

2. Tal Solicitagáo justifica-se pelo fato de estarmos atendendo as obrigacóes legais
do contrato 09/2021 (Contratacáo de servico de cessio de uso para exploracáo de atividade de
Fotografia Militar sendo destinada a instalacáo e ao funcionamento de um espaco para fotografia
possibilitando exercicio de atividades de apoio).

Atenciosamente,

7 A A
RIBEIRO FILHO

Representante legal da Empresa M.  Ribeiro Filho Fotografos
CNPJ 07.142.298/0001-13
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

4 BATALHAO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO
(Pel Pol da Cia QGR/7 - 1950)

BATALHAO JOÁO FERNANDES VIEIRA

INFORMACÁAO DE BOA CONDUTA

Atesto que a Empresa M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFOS, inscrita no CNPJ n*

07.142.298/0001-13, representada pelo Senhor Manoe! Ribeiro Filho, vem atendendo as obrigacóes

legais do contrato 09/2021 (Contratacáo de servico de cessáo de uso para exploracáo de atividade

de Fotografia Militar sendo destinada a instalacáo e ao funcionamento de um espago para fotografia

possibilitando exercício de atividades de apoio), firmado com o 4* Batalháo de Policia do Exército.

Recife — PE, 11 de setembro de 2023.

Md LN Cte ANS
LAUDIO ANDERSON CARDOSO DE MELO-— 2* Sgt

Fiscal de Contrato
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

4" BATALHAO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO
(Pel Pol da Cia QGR/7 - 1950)

BATALHAO JOAO FERNANDES VIEIRA

JUSTIFICATIVA PARA CONTINUIDADE DE CONTRATACAO

A prorrogacao atenderá ás necessidades do 4* Batalhio de Policia do Exército, quanto a

CESSAO DE  USO PARA EXPLORACÁO DE  ATIVIDADE DE  FOTOGRAFIA MIITAR SENDO

DESTINADA INSTALACAO E AO FUNCIONAMENTO DE UM ESPACO PARA

FOTOGRAFIA POSSIBILITANDO EXERCÍICIO DE  ATIVIDADE DE APOIO, permitindo assim,
durante o período da vigéncia do contrato, o apoio necessário ao 4* BPE, contribuindo desta forma

para o pleno desempenho das atividades do Batalháo.

Justifica-se a prorrogacño do contrato por mais 12 (doze) meses, pois o mesmo está de
acordo com o prego de mercado e € inviável o custo de uma nova licitacáo tornando a opcio mais
vantajosa para a continuidade da contratacio.

Recife — PE, 14 de setembro de 2023.

VALMAR  BARBOSA CATUNDA JUNIOR - TC
Comandante do 4* Batalhio de Polícia do  Exército
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. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaracio
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentacáo registrada no  SICAF, que a
situacio do fornecedor no momento é a seguinte:

Dadosdo Fornecedor

Razáo Social: M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFICOS
Nome Fantasia:
Situacáo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/09/2023
Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
METI Nao
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocor rénc iase Impedimentos
Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Niveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendéncia no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informacóes sobre pendéncias

nas funcionalidades de consulta.

I -  Credenciamento
I I  - Habilitacáo Juridica
I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 30/09/2023
FGTS Validade: 09/10/2023
Trabalhista — (bttp://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 11/03/2024

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 11/12/2023
Receita Municipal Validade: 11/12/2023

Esta declaracio é uma simples consulta e náo tem efeito legal

Emitido em: 13/09/2023 16:17 1 de 1
CPF: Nome: MANOEL RIBEIRO FILHO
Ass:
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Certidáo negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: M.  RIBEIRO FILHO FOTOGRAFICOS

CPF/CNP]J: 07.142.298/0001-13

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da Unido, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas a0  CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislacáo vigente, os referidos cadastros consolidam informacóesprestadaspelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dosprocessos administrativos de responsabilizacúo de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relacúo de empresas e pessoas físicas que
sofreram sancóes que implicaram a restricáo departicipar de licitacóes ou de celebrar contratos com a Administracúo
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relacúo de empresas que sofreram qualquer das punicóes
previstas na  Lei  n ”  12.846/2013 (Lei  Anticorrupcúo).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relacáo de entidadesprivadas sem
fins lucrativos que estño impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administracúo Pública Federal, emfuncáo de irregularidades núo resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
deparceriafirmados anteriormente,

Certidio emitida ás 16:10:35 do dia 13/09/2023 , com validade até o dia 13/10/2023.

Link para consulta da verificacáo da certidáo https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidáo: 8gewSvnzsiFeBBSDUqfy

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


